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. fJ'refeitura 9'Ytunicipal de eruzeiro 
ESTADO DE SÃO, PAULO 

N! 116 /L 

" ~gula os $1Jrotgos a oetcuJos noa, 12· 

ºª'ª pl/bliêos ~ ~ 

1 JORGE JOSE SANTIAoO.,. Prdfd&to Munt,ctpal âl eruzeir~,E1.. 
!1\. 

tado dd São Paulo, usando das atrtbU,gÕ11s qu' lh.11 são confer'-
11 das por lei, fJtllO · tnc&so II do artl,go 39, do Ddcrtrto-14& Can ~ 
1
1 plemtJntar n9 9, de 31 ck dezembro âtt ~969, 
li 
~ . . . 1 . ' 

I\ _FAZ SABER QUE A CAI/ARA lif!NICIPAL DECRETOU. E ELE PROllU/,. 
l! OA A SEGUIN'l'E LEI: 

i! 

1,\ 

l 
Art&go J9 - F'cam iro,b&dos· o consttrto. a J.a110.gem ti J.ubrit~ca

gão, a colocação de ac1ssdr,os, e o rtJIXJT"O t!flt ª'4 
t~ás ' P6rf,nces, .dtJ qiiaisqum- ~tt(ouJos, nas ~tas 
a logradouros {JllbJ&·oas. 

' -

_ Parágrafo dn_,co - O dtsposto neste artigo não se apl&ca no cg. 
so da necessidade àd uma eo1ntual troca de 

I Pl~B. 

Artigo 2P_ - Ao 'nfrator da prt1s~tt1 le' serd ·aPl.tcada ·multa ... 111\ 

1 'il dqu.' 1'aldnttl a ()fJ 2!JO ,oo ( duZcmtos d º'nqulnta era l ) . d 
1

\ za&ros , sendo. 'IU/!1 nas retnc&dlncta~ equiroler -:, 
j ao dobro do cdlculo tia ulttma intragao; 

I\' Parágrafo flnico • A multa. a ~ se refere este artigo, .fldord 
1 

- sdr recolh&da na Tesourarga da PrtJfdttura .Mft 
'I n,p,paJ., attl ~ (tr,nta) àtas · apds a lal'ratlf. 

11
1 

ra do ®to de in/ragão~· · · · - · 
1 . 

1,I\ Artigo 39 - Es_ta Ltl& e~trard mn _,,,gor 1!,ll data dtt sua publ,ca -
; gao, r~oogadaS as dtspos,goes em contrdrto; 

\\ · Cruzd~o, O de arço l 6. . 
' 1 .. 
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.9refeitura 911.unicipal de eruzeiro ' 
. . ' 

ESTADO DE SÃO PAULO 

N! 117 /L 

Publ,cada na Seor6to.ria da Prllfi!itura Mun'ctrnl 
, ' 

dl CrUZl!,ro, -1ll 09 dll màrgo de l97~ 

.JJS/maf. 
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